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ATA DE AUDIÊNCIA

 

Em 19 de maio de 2022, na sala de sessões da JUÍZO DE CONCILIAÇÃO DE 2ª
INSTÂNCIA - JC2/CEJUSC2/BA, sob a direção dos Exmos Juízes ANDRÉ OLIVEIRA NEVES
e CARLA FERNANDES DA CUNHA, realizou-se audiência relativa a Petição Cível
número 0001044-64.2018.5.05.0000 ajuizada por ESPORTE CLUBE BAHIA em face de
CREDORES TRABALHISTAS DO ESPORTE CLUBE BAHIA - PROC. CONCILIATÓRIO NR 15
/2011.

 

Às 09h00min, aberta a audiência, foram, de ordem do Exmo Juiz do Trabalho,
apregoadas as partes.

 

REQUERENTE: Presentes os representantes legais, o Presidente do
Clube Sr(a). Guilherme Bellintani e o Vice-presidente do Bahia Sr. Vitor Ferraz,
acompanhados dos advogados do Clube Dr. Cristiano Augusto Rodrigues Possídio,
OAB nº 0015079/BA, bem como do assessor jurídico do Clube Dr. Marcelo Coelho
Borges Stern, OAB/BA 23.709.

 

REPRESENTANTES DOS CREDORES: Presentes os advogados Dyego
Karlo Tavares, OAB/ PR  39648; Monica Oliveira, OAB/BA 11623; André Leahy, OAB/BA
11.206; Marcelo Malvar Costa, OAB/BA 32.584; Diego Nery Candido, OAB /Ba 58.364;
Gabriel de Lima Sandoval Santos, OAB/SP 344.754; Lenio Rodrigues Cunha, OAB/MG
96.247; João Henrique Cren Chiminazzo, OAB/SP 222.762; Jamilson de Morais Veras,
OAB/CE 16.926; Fábio Gouveia Carvalho, OAB/BA 22.673; Jamilson de Morais Veras,
OAB/CE 16.926; Fábio Gouveia Carvalho, OAB/BA 22.673; Leonardo Pinto Almeida
Doto, OAB/BA 22.922; Eduardo Berol da Costa, OAB/SP 132.044. 

 

Aberta a audiência, mediante videoconferência realizada pela
ferramenta Zoom.
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Iniciados os trabalhos, Dr. André Oliveira Neves esclareceu que,
porque a audiência está sendo objeto de gravação, não serão transcritos os debates
e falas dos advogados.

 

Pelo Juiz foi apresentado resumo das condições da conciliação global,
que se encontra com um débito atual estimado em R$ 16.493.293,07, envolvendo
processos que se encontram inseridos na planilha de pagamento vinculada a este
Procedimento. Conforme consulta à CEAT, existem 85 processos em tramitação
neste Tribunal Regional da 5ª Região em face do Clube. 

 

Os aportes mensais fixados na última conciliação global foram de R$
450.000,00, e foram realizados até agosto de 2021. A Resolução Administrativa que
suspende os atos constritivos e expropriatórios encontra-se vigente até o dia
outubro de 2022.

 

Após aproximadamente 3h10min de debates, foi repactuado o
Acordo Global, POR UNANIMIDADE, nos seguintes termos:

 

TERMO DE REPACTUAÇÃO DA CONCILIAÇÃO GLOBAL

 

Cláusula Primeira – A parte requerente (E. C. Bahia) fará aportes mensais, a serem
pagos todo dia 20, ou primeiro dia útil subsequente, de cada mês, a partir de junho
/2022, da seguinte forma:

 

I - Aportes mensais equivalentes a 10% da receita
líquida auferida pelo clube relativa ao mês anterior ao mês da
quitação, iniciando-se a partir de 19/05/2022, com a garantia mínima
até 20/05/2023 de aportes mensais de R$ 150.000,00;

 

II- Fica assegurado o pagamento de no mínimo R$
4.620.000,00 ao longo do período de 12 (doze) meses. Não alcançado
esse valor o requerente deve complementar o valor faltante, em até 6
(seis) parcelas iguais, a primeira com vencimento em 20/06/2023 (ou
dia útil subsequente), independentemente de notificação ou citação;
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III - O percentual de retenção será objeto de Ofício
deste juízo quanto às entidades a serem apontadas pelo Clube
requerente, no prazo de 5 (cinco) dias, além de depósito proveniente
do próprio clube relativamente às receitas variáveis auferidas por
outras fontes.

 

Parágrafo Primeiro – No que se reporta ao débito até aqui
constituído, as partes ajustaram o pagamento do valor integral proveniente do
avanço de fase do Clube na copa do Brasil, objeto de bloqueio por este juízo de
conciliação e que deverá ser imediatamente transferido, comprometendo-se o Clube
a complementar a quantia até o limite de R$ 2.700.000,00 em caso de transferência
de valor inferior pela CBF, no prazo de 30 dias após ser intimado do débito.

 

Parágrafo Segundo - Ainda para quitação das parcelas vencidas as
partes ajustaram o percentual de 50% sobre o valor líquido a ser auferido pelo clube
em caso de avanço à próxima fase da Copa do Brasil. Sucessivamente, caso não seja
alcançado o referido avanço na competição, o clube se compromete a transferir o
valor equivalente a 50% do valor líquido da venda de jogadores até alcançar a
quantia de R$ 1.750.000,00.

 

Cláusula Segunda - Além dos valores já fixados, o Clube se compromete a direcionar
ao Acordo Global os valores eventualmente auferidos relativamente à venda do
imóvel em que se encontra situado o centro de treinamento Osório Villas Boas,
também conhecido como Fazendão, situado à rua Antônio Fernandes, s/n, Jardim das
Margaridas, Salvador/Ba.

 

                    Parágrafo Primeiro- As partes ajustam, como garantia de pagamento, a
penhora do imóvel mencionado na cláusula segunda, de matrícula 1.531, registrado
no 2º Ofício de Registro da Cidade de Salvador.

 

                      Parágrafo segundo. Ajustam as partes, outrossim, que o Esporte Clube
Bahia está autorizado a encontrar interessado na aquisição do imóvel, e caso o
interesse se concretize em promessa de compra e venda, isto será informado nos
autos com vistas a que seja possível a alienação do imóvel, mediante autorização
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judicial, devendo o valor da venda ser realizado em conta judicial para o pagamento
de créditos trabalhistas pendentes, efetuando-se assim a desoneração do gravame
(penhora).

 

                    Parágrafo terceiro. O Clube informou nesta oportunidade que a avaliação
do imóvel, obtida por meio de proposta de compra, alcança a cifra de R$
26.400.000,00, ficando esclarecido que o montante eventualmente arrecadado será
somado aos valores decorrentes da presente repactuação para aceleração da
quitação da dívida.

 

Cláusula Terceira - Caso o clube venha constituir Sociedade Anônima de Futebol -
SAF, mediante ingresso de terceiro investidor e ainda não se encontre quitado o
presente acordo, o Clube requerente se compromete a ajustar com o investidor o
pagamento integral do débito trabalhista inscrito, no prazo de 12 (doze) meses
contados a partir do início da efetiva administração da SAF. 

 

                   Parágrafo único. Fica ajustado, ainda, que a SAF ficará como responsável
principal, permanecendo o Clube como responsável solidário, pelo pagamento dos
processos trabalhistas ajuizados em desfavor do Clube até a data de sua efetiva
constituição, devendo constar cláusula específica em contrato.

 

Cláusula Quarta - Em caso de redução brusca ou aumento expressivo do
faturamento do Esporte Clube Bahia, será designada nova audiência para
rediscussão dos termos do acordo global.

 

Cláusula Quinta - A partir da celebração do presente acordo, fica revogada a cláusula
segunda do acordo firmado sob o ID. cebff6c, ora repactuado, ficando vedado ao
Esporte Clube Bahia o pagamento de acordos fora do presente acordo global.

 

Cláusula Sexta - Ficam mantidas todas as cláusulas do acordo original que não
contrariem a presente repactuação.

 

Tendo em vista que o objetivo do presente acordo global é assegurar o pagamento
dos credores trabalhistas em prazo razoável e, ao mesmo tempo, permitir o pleno
funcionamento da Requerente, especialmente neste período em que as empresas
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ainda sofrem os graves efeitos da pandemia da Covid-19 e considerando a
comprovada redução de receitas do Clube com o rebaixamento à série B do
Campeonato Brasileiro, inclusive para que esta possa dispor dos recursos financeiros
necessários ao cumprimento do quanto ajustado, HOMOLOGA-SE a presente
repactuação.

 

DESPACHO DO JUIZ AUXILIAR DO JC2:

 

1) Deverá a Secretaria do Juízo de Conciliação de Segunda Instância cumprir as
disposições a seu cargo previstas no acordo global;

 

2) Deverá a Secretaria do Juízo de Conciliação de Segunda Instância providenciar seja
anexada aos autos a planilha de pagamento vinculada a este Procedimento
constando os números dos processos habilitados e pendentes de pagamento,
respectivos valores e posições;

 

3) Expeça-se imediatamente o Ofício à CBF mencionado no parágrafo primeiro da
cláusula primeira, para transferência à disposição deste juízo do valor bloqueado
relativamente ao avanço de fase na Copa do Brasil e limitando os bloqueios e
transferências futuras a 10% do valor líquido devido ao Esporte Clube Bahia;

 

4) Expeça-se mandado para penhora do bem mencionado na cláusula segunda da
presente repactuação nos moldes ali avençados, com o registro pertinente da
garantia na matrícula do imóvel.

 

Audiência encerrada às 13h36min. 

 

E, para constar, foi digitada a presente ata, por mim, Fernanda Medeiros Ramacciotti,
Analista Judiciário, que segue assinada pelo Juiz Auxiliar do JC2/CEJUSC2.
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ANDRE OLIVEIRA NEVES
Juiz(a) do Trabalho

FERNANDA MEDEIROS RAMACCIOTTI
Secretário(a) de Audiência
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